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-Vale á pena lenibra que, no último 
dia 11, a maioria absoluta da Câmara 
(249 deputados) aprovou rejeitan-. 
do o projeto de conversão do PMDB 
— a medida provisória 168, o cerne .  
do Plano Collor. Essa mesma maioria 
absoluta não deve fugir da liturgia 'do 
processo legislativo: Os líderes parti-
dários que apoiaram ó governo, e-os 
parlamentares do PMDB igualmente 
responsáveis péla transformação em 
lei da medida básica do Plano Collor, 
têm a obrigação de examinar os vetos 
presidenciais às demais medidas: 

Não podem os parlamentares ale-
' gar que foram, de.certa forma, curra- 

Luiz Orlando Carneiro* 

O Congres,  
,s o Na- 

cional  não .sé 
refez ainda" do 
choque por que Z..,b 
passou nas últi- 
mas 

 
 semanas 

quando, encós-
tado na parede 
por um pacote 
de as 
proVisórias de digestão amarga, con-
siderado intocável pelo Executivo, re-
solveu abri-lo, sem mexer, no entan-
to, na-Sua .engrenagem fundamental. - 
Parlamentares que. só ter pelá 
frente menos'de três meses de traba-
lho efetivo retornam a Brasília sob o 
impacto dos vetos do presidente da 
República aos enxertos feitos pelo 
Congresso ao seu plano economieo, 
estando a dever, ainda, a apreciação e 
votação de sete medidas provisórias. 

Ci. novo desafio confrontado pelo . 
Conáresso não pode ser considerado 
menor do que o dos últimos vinte e 
tantos dias. Afinal de contas, foi este 
mesmo Congresso, enquanto Consti-
tuinte,' ó responsável pela aprovação 
do instituto da medida provisória; 
reduzindo o prazo de apreciação do 
antigo _.decréto-lei de 60 para 30 dias, 
enquanto na. Itália (Modelo dos nos-

. sós constituintes) o prazo de validade 
dos proi,vedimenti provyisori com for-

: ça_de lei é de dois meses. 
Ao invés de partir para a tentativa 

de aprovar uma emenda constitucio-
nal, como já estão querendo parla-

' mentares da oposição, suprimindo o 
instituto da medida provisória, por 
que o atual Congresso — cintem As-
sembléia Nacional Constituinte — 
!não, procura cumprir a regra do jogo 
iprevisto .art. 66 da -Constituição, 
isegundo o. qual os vetos presidenciais 
serão apreciados em sessão conjunta, 
dentro de -  30 dias, só podendo ser 
rejeitados pelo Voto- da maioria abso-
luta dos deputados e senadores? 

de encerrar - 
melancolicamente 

a legislatura.' 

dos pelo Executivo, vencidos pelo I  
cansaço ou desinfonnadoi• sobre ó 
alcance das medidas editadas. pelo 

. Palácio do Planalto. Todas 'as inedi 
das provisórias passaram,: antes de 
votadas, pelo chamado juízo -, de: ad-
missibilidadé, previsto n .o regimento 
interno da Câmara. Foram, portanto, 
tidas como: relevarites e urgentes, 
condições essenciais .,para_ que fos-
sem tratadas como exige ó art. 62 dá 
ConstituiCão. 

O Judiciário não foi aindá chama 
do a decidir objetivamente sobre ás 
pressüpoStás de urgência e relevância 
ordenados pela Constituiçãó, quando 

se trata da edição de medidas provi-
sórias. Mas •sethpre que se pronun: - 
ciou sobre tais pressupostos, no casó, 
dos deçreto§-leis, no regime da Carta 
de 1967 Supremo Tribunal Pederal 
foi claro ao dizer que: 

L "A apreCiação dos casos de ur-
' gênçia ou de interesse públieo reles 

vante, a 'que se refere o art. 58 da 
Constituição de 1967, assume caráter 
político e está entregue ao discri 
cionarismo dos juízes de oportunida-. 
de ou de valor do Presidente .da Re-

. publica, ressalvada apreciação 
contraria .e tainbém discricionária do 
Congresso". . 

"OS pressupostos de urgencia e 
revelaste interesse público escapam 
ao controle do Poder Judiciário". 

um ritmo vertiginoso .c
en0 jeegieuv:, ,natoe csiiscoriacsio%cátóissmpoo(leítiicI fii(S)  

aó Legislativo, 
que não. pode 

perder opas'so,, 
sob pena 

"O Executivo citou 	tirgêncãia e o intèresSe públi . 	. 	, . 	. 

ao , :arbítrio) do Presidente da Repúz', 
blica e do Congresà) Nacional". 

O entendiinètitó do Judiciário; nó' 
que diz respeito aos decretos-leis, não 
pode deixar, de valerpara á medidas: ,  
provisórias 	na verdade decretos ,  
leis, em que o çIeçurso de pra» é 

. favorável ao LegiSlátivo e :não ao .  
ExecutiVo, embora este tenha .o direi 
to de reedição. 

Eni; suma,. o Congresso s.secében .  
como selevantes e .urgentes as medi-
-dá provisórias a ele enviadas pel0 
novo governo. Tanto que as conside-
rou, ás discutiu e as émendoii. -  Tem 

'--agora de reexamina-las, discricioná-
ria e politicamente. Pará isso:é ,fun,  
damental que exista quorurn 
esforçõ concentrado, como preferem 
as mesas do CongresSo. 

O Executivo ditou um ritmo , yerti- 
ginoso áp Legislativo, que não pode 

- perder ,o passo:sob pena 'de enCetrar:, 
melancolicamente a atual LegiSlatura 
no prókfinó recesso de julho, :trocan- • 
dó o prOcesso legislativo pela realida-
de regional dá campánha- eleitorafPa- .  
ia a renovação do Congresso. 

Diretor regional do JORNAL DO BRASIL 'em 
• Brasília 	' 	' 


